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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
Processo Administrativo n.º 001/2024 
Dispensa de Licitação n.º 001/2024 
 
1. Habilitação Jurídica: 
1.1. Registro de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
 
1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
 
1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; ou 
 
1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
1.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor; 
 
2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5. Caso o fornecedor seja considerado isento das inscrições ou tributos 

estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n.º 5.452, de 1943. 
 
2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.8. Técnica  

 

2.8.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica e operacional, 

COM EXCEÇÃO para o item 5 da relação a ser contratada constante do 
termo de referência, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

2.8.1.1. Comprovante de Registro ou inscrição da licitante no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais), conforme as áreas de atuação 

necessárias e em ramo de atividade compatível para a execução do 

objeto licitado; 
2.8.1.2. Comprovação de capacitação técnico-operacional, mediante 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, comprovando a sua aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com objeto desta licitação; 

2.8.1.3. Comprovante de registro do(s) responsável(eis) técnico(s) em 

engenharia civil ou mecânica e eletricista,  junto aos seus 
respectivos conselhos competentes, com qualificação e habilitação 

pertinente para execução do objeto concorrido; 

2.8.1.4. Comprovação que os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio 

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em carteira de trabalho e previdência social; 
e o prestador de serviço com contrato escrito firmado com o 
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licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

2.8.2. Todos os atestados apresentados na documentação de 

habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a especificação dos 

serviços prestados, o nome e cargo do declarante, endereço e telefone da 

pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a CONTRATANTE 

possa valer-se para manter contato com a empresa atestante. 

2.8.3. A Prefeitura Municipal de Eugenópolis se reserva o direito de 

realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
3. Econômico-financeira  
3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 

 
 


